
0 SENTIDO COMUNITÁRIO DO CASAMENTO 
E DA FAMíLIA 

José Pedro Galvao de Sousa 

1. 0 CON%óRCIO MATFIIMONIAL 

Éadmirável como un pagáo -Modestino- soube expressar com tanta 
profundidade o caráter comunitário do casan-rento, que o Cristianismo veio 

elevar ao seu máximo grau com a institui+o do sacramento do matri- 

mônio. 

Bem’,conhecida é a fórmula lapidar daquele jurisconsulto romano de- 

finindo as mípcias a uniác entre o homem e a mulher, num consórcio 
perene e numa comunicacáo dos direitos divino e humano: Nuptiae SU& 

conjunctio mar& et femime et conwrtium umti uitae, divini et humani 
iuris communkatio (D. 23.2.1). 

Se grandes filósofos da antigüidade, na Grécia clássica, se anteciparam 
aos expoentes da filosofia cristá fazendo antever certas verdades por estes 

manifestadas em todo o seu esplendor, da mesma forma os juristas roma- 
nos antigos alcancaram, por via da razão, os princípios fundamentais do 
direito natural confirmados e transfigurados pelo direito cristáo. 

Assim com 0 casamento. 

Da definicáo em apreco ressalta, em tríplice aspecto, o sentido comuni- 

tfuio da uniáo matrimonial. Comunitário porque náo vem só de um acorde, 
náo se restringe a um contrato, náo significa mera colaborayáo, mas, 

muito mais do que tudo isto, é vidá em comum, fusão de sentimentos, 
integra+9 mútua de dois seres na marcra para a realiza@0 de un mesmo 

destino. No século passado, o individualismo jurídico náo vi no casamento 
mais do que um contrato. Ora, esta concepyáo de tal modo esbarrava 

contra a realidade patente aos olhos dos psicólogos, dos sociólogos e dos 
historiadores, que aquela visáo unilateral e deformante náo pôde resistir 

à análise objetiva e profunda dos maiores cultivadores do direito civil. E 

destes, como já tem sido observado, náo há hoje um só, entre os verda- 

deiros cientistas do direito, que considere o casamento una situacáo es- 
tritamente contractual. 

Vejamos, pois, quais sáo os três aspectos indicados por Modestino: 

coniunct~, ctmmrtium, commuflka.tív. 
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a) Conjztnctio: 0 união, conjugal. 

0 casamento é a uniáo do homem e da mulher, uniáo cuja naturaleza 
decorre da essência do ser humano e de inclina@s que lhe sao próprias 
manifestadas pela dualidade de sexos. 

Essa uniáo constitui o casamento ou matrim$nio, que se fundamenta da 
lei natural. 

As disposi@es da lei natural náo fazem mais do que nos apresentar o 
paradigma do procedinrento humano pal’a que este seja conforme à pro- 
pria naturaleza do homem, a gua1 se manifesta pelas inclinacóes .que Ihe 
sáo pr$rias: a inclina@o para a conserva@o da vida (correspondente ao 
instinto de consevapás’ dos animais e a igual tendência nos seres do reino 
vegetal e até do mineral), a inclinacáo para e reproducáo biológica (tam- 
bém existente entre os animais sob forma meramente instintiva) e a in- 
clinapáo para o conhecimento da verdade ou para a vida social (estas úl- 
timas decorrentes da racionalidade humana, náo se devendo confundir 
com a sociedade propriamente dita agregados,. animais, como os das 
abelhas, das formigas ou dos castores). A reta razáo, norma próxima da 
moralidade dos nossos atos, da-nos a conhecer, com base na experiencia, 
tais inclinacóes, e o que devemos fazer para as seguir de maneira condigna 
a nossa naturaleza e capaz de permitir a realiza@0 dos fins da vida hu- 
mana. 

Diga-se de passagem que o direito natural, longe de ser urna Pura 
abstracáo, urna quimera, tem um valor objetivo, ontologico, e suas dispo-\ 
si@es náo fazem senao obrigar-nos ao respeito àquilo que essencialmente 
somos. Por isso, diz Cícero, numa de suas páginas inmortais, que foge de 
si mesmo, renuncia à sua própria natureza, ,despoja-se da dignidade de 
ente humano quem desobedece as prescrioóes da lei natural, recaindo 
sobre si próprio, e como um castigo, as conseqüências sempre desastrosas 
da ruptura da orden-r {De repubkxz, II, 22). 

Posto isto, voltemos a considerar a lei natural enquanto fundamento do 
matrimônio. 

Três questóes cumpre considerar aqui: 

1) os fins do casamento; 
2) a obriga@ío do casamento; 
3) a origem do casamento. 

Quanto aos fins, eles se inserem numa hierarquia. Finaiidade principal 
do casamento é a procria#io, pois nisto se encontra a razáo de ser da ne- 
cessidade do uniáo conjuga1 procedende da dualidades de sexos. A pro- 
paga@0 do genero humano é assegurada pela gera@o da prole. E desta 
resulta, como conseqü&ncia necessária, a educa@0 dos filhos, dever e 

direito natural dos pais. Akn d&, o casamento é ordenado pela natu- 



19801 IV JORNADAS CHILENAS DE DEFZXHO NATURAL 323 

raleza ao amor e auxílio mútuo dos canjuges. Finalmente, ele proporciona 
a discipliana moral tradicionalmente indicada pelo teAlogos na expressáo 

remedium concupiscentim. 
A obrigacáo do casamento náo é imposta pela lei natural a todos os in- 

divíduos singulanuente considerados. Entre as inclinacóes confor+es a 
lei natural, algumas visam ao bem do indivíduo -por exemplo, a con- 

servacáo da própria vida- e outras ao bem do gênero’humano, e este é o 

caso da inclina#io matrimonial, Ora, aquilo que se exige para a perfeicáo 

do género humano pode náo corresponder a perfeicáo de um indivíduo. 
Assim se explica que o estado celibatário seja tamb6m plenamente con- 

forme ?I lei natural, podendo mesmo tornar-se fonte de grande perfeicáo 
para o indi<íduo -quando este o observa a servip de Deus- e de muitos 

benefícios para a sociedade. Donde o ensinar a Igreja a excelsitude da 
virgindade conságrada, ,enaltecida pelo Apbstolo das Gen& num plano 

superior ao do matrimônio (B Epístolà aos Coríntios, capítulo 7). 

Quanto à sua origem, ainda segundo a lei da naturaleza, o casamento 

é, sem dúvida, um contrato pois náo existe senáo, mediante o consenso 

mútuo dos nubentes, mas longe está de poder comparar-se aos contratos 
que dependem só da vontade das partes contratantes. Com clareza, 

explica Leonel Franca, no livro III, capítulo primeiro de seu notável e 
sempre actual ensaio 0 Dkwcio: “0 matrimbnio é, portanto, um contrato 

que só depende dos contraentes quanto à sua exkt&n&, náo quanto à sua 
n&&ezu. 0 consentimiento dos nubentes 6 necesskio para a constitui- 
@o da família, náo para a sua con,wrw@o. Esta depende da própria na- 
turaleza da sociedades conjugal. A vontade dos c8njuges deve adaptar-se- 

lhe como a urna obrigacáo moral superior. Já Sáo Boaventura distinguia 

as causas eficientes em duas categorias: náo conservantes e conservantes. 
As primeiras produzeni o efeito e náo o conservam: tal a faca que abre 

uma ferida; as outras s50 necessárias para a producáo e conserva~áo do 
efeito, como o sol relativamente à luz. 0 consentimento dos cônjuges no 

contrato matrimonial é simplesmente eficiente; dá nascimento a urna fa- 
milia. A sua causa conservadora é a própria natureza com suas exigências 

superiores e intrínsecas da unidade e perpetuidade”. 

Tak considera@es poem em evidência que na uniáo conjuga1 a liber- 

dade des partes é suparada por razóes superiores, decorrentes dos fins na- 

turais do casamento. 0 que tondiz com o sentido mais profundo do amor 
que une os cônjuges. A este propósito cabe lembrar as seguintes e belas 

reflexóes de Gustave Thibon em set livro Ce que D~ZJ a uti: On ne prend 
pas une hpus~, on s~i dome á eL?e. Se murim c’est put-he la fapm ,!a 
plus directe & ne plus s’apprtenir. 

Fruto do amor, a uniáo conjuga1 é uma escola de sacrifício, mesmo por- 

que o sacrificio é a prova do amor. 0 verdadeiro amor consiste no des- 
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prendimento de si n+smo e tia entrega & pessoa amada, sem medir sacri- 

ficios. O’que ocorre tanto no caso do amor conjuga1 como no dos amores 
materno e paterno. Amor não se confunde com paixáo animal, skgundo 

pensam os que do prazer fazem a meta da vida. Se o amor pode nascer da 
fogueira de una paixáo, ele acaba por converter-se numa comunháo de 

almas e de vidas. Caso cotitiario, náo terá passado da expressáo de um 

refinado egoismo. E onde há egoismo náo há lugar para o amor, 

0 amor conjugal implica, pois, doa@o e dependência, e o segredo da 
felicidades conjugal est8 em amar essa dependência. Ftia disso, isto é, 

sem renúncia e vitória sobre o pr&prio eu, ninguém será feliz no easa- 
mento. 

b) Conrwtium: o vínculo’indissoluvel. 

Ao definir o casamento um eorwort~um,, o jurisconsulto romano acres- 

centou logo: omnis uitue. Aí está afirmada a indisolubüidade do vínculo 

conjugal. 

Companheiros inseparáveis, ligados pelo amor, partilhando da mesma 
sorte -e por isso mesmo sendo chamados con.swtes--, os esposos tomam 

sobre si o suave jugo que há de durar por toda a existencia, tornando-os 
unidos nas alegrías e nos sofriment+ 

Essa perenidades indestkível do vínculo matrimonial é tarnbkm um 
impositivo da natureza e, por conseguinte, de Deus, autor da naturaa. 

Reclama-a o bem da prole, a educapáo dos filhos resultante do constante 

esforp e sobretudo da afeicáo e do carinho dos pais. Perante este fim 
superior, deve inclinar-se a vontade dos cônjuges, aceitando as limitacóes, 

que, longo de os diminuir, os engrandece ainda mais tanto no amor como 
skrifício. 

Os homens sáo livres de escolher entre o estado matrimonial e o celi- 
batário, de querer ou náo o casamento, mas nunca de querer o casamento 

sem ao mesmo tempo admitir as condicóes e conseqüências exigidas pela 
ordem natural, cuja viola@0 implica aviltamento da dignidade humana. 

E entre estas exigencias está a indissolubilidade. 

Mas no caso de amor malogrado? E quando os, cônjuges náo conseguem 
encontrar no casamento a felicidade a que aspiravam? 

Eis o terreno onde são mais fundas as divergências entre os defensores 
do casamento indissoluvel e os divorcistw, ‘estes invocapdo o “direito j 

felicidade”. 
Tudo depende da concepcáo dos fins do romem, de una filosofia.da 

vida. Os adeptos do divorcio naó vêem, acima da felicidade neste mundo, 
outra njneta para o homem, enquanto seus adversários racionam com a 

mente voltada para valores mais altos, 0 divórcio resulta de urna posicáo 

nitidamente individualista, ao passo que os sustentadores do casamento 
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indksoluvel’têm em vista, mais do que o bem particular do indivíduo, a 
estabilidades da familia, o interesse da sociedade e sobretudo o bem da 

prole. 
Alias, o direito à felicidade náo é absoluto. Ha, na vida, casos de infe 

licidade irremediável, como nos mostram certas enfermidades ou as con- 

seqüências ,de certos desastres. A questáo está em saber fazer do sofri- 
mento urna escalada da verdadeira felicidade, mas o que náo se pode é, 

para atender ao bem de algnns poucos, ir contra o bem de toda a socie- 

dade. Náo cabe aqui analisar os efeitos do di&rcio, neste sentido, já su- 

ficientemente estudados por antos sociólogos e juristas, fazendo ver o 
estado de “anomia” social produzido pelo divórcio. 

De mais a mis, como já foi visto, a felicidade no casamento náo importa 
ausência de sofrimento a até requer dos cônjuges muita capacidade de 

sacrifício. É preciso que eles saibam sofrer para poderem ser felizes e so 

o seráo desde que, em meio as contradicões encontradas na vida conju- 
gal, se sirvam destas náo para criar uma hostilidade recíproca, mas para 

fortalecer 0 seu amor. 

Consócio perene. “Por toda a vida”, no dizer de Modestino. E a náo 

ser assim -mas dentro dos postulados da concep@ío individualista e ma- 

terialista da vida-, nao seria mais conseqüente abolir a própria institui- 

cáo do casamento? 
12 o que nos faz veríñuito bem o parlamentar brasileiro Daniel Faraco, 

em artigo publicado no Correi do Poco de Porto Alegre (30-X-1970): 

“A grande questáo que afinal se coloca é a do sentido do casamento e da 

hierarquia dos valores na qual ele se insere. 
“Se o casamento tem sentido exclusiva ou predonantemente indidua-’ 

lista, cumpre entáo e desde logo questionar a sua própria razáo de existir. 
Se os interesses dos cônjuges ccupam o primeiro lugar e tudo mais se lhe 

subordina, por que motivo se -ha de disfarw essa situacáo com a capa 

matrimonial? Bem mais lógica é a posicáo -que alguns proclamam sem 
rebups- de abolir o casamento como velharia inutil. Quando muito, para 
conhecimento dos amigos, caberia una comunicacáo declaratória de en- 

derep, caso se possa prever que a ligacáo durará algum tempo e impor- 

tarjá em residência comum. 
, 

“Mas se o sentido do casamento 8, como não pode deixar de ser, pre- 
dominantemente social, estáo os interesses dos cônjuges devem subordi- 

nar-se ao bem comum, e náo vice-versa. 

“De fato, a estabilidade do matrimonio é nm imperativo que decorre 
de seu papel na vida social. Sem o casamento estável, a sociedades de& 
em conteúdo humano e $e esvazia do cimento moral, que a distingue da 

simples multidáo. Há urna ordem natural que dirige o casamento no sen- 

tido dos filhos e coloca os interesses e a felicidade destes acima dos in- 
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teresses e da felicidade dos pais. Quando isso náo ocorre, caracteriza-se 
mna situacáo de desordem que átinge os próprios fundamentos da socie- 

dade e os subverte”. 
Eis toda a questáo. Ou o sentido plenamente comunitário do casamento, 

daí resultando a su a indissolubilidades; ou o sentido individualista, que 
destroi os alicerces da institui@o matrimonial. 

c) Cormnunjcatio: a sacralidade do matrimanio. 

Sacrifício: de sacrwn @ere. Os sofrimentos em comum da vida matri- 

monial têm o sentido de urna obli@o. E o matrim&io realiza-se na sua 
plenitude, tornando-se fonte fecunda e manantial inesgotável de verda- 
deira felicidade, cuando os sacrifícios que exige sáo oferecidos a Deus, 

na comum convic@io dos conjuges de que ao homem náo cabe separar 

o que Deus uniu. 

Ese sentido mais profundo do casamento encontra-se nos povos primi- 
tivos, e, quando foi expresso na limpidez do conceito de Modestino, o 

Cristianismo náo havia ainda transformado todo e Império Romano e 
conquistado a Europa, mas a sociedades pagá daquele tempo, com toda 

a sua degenerescência moral e os seus vícios, estava ainda assim impreg- 

nada de sacrilidade. Divinizava as forcas da naturaleza, “tudo era Deus 
excepto Deus” como disse Dossuet. E a consci&ncia humana náo ador- 

mecera de todo -“ a alma humana é naturalmente crista”, dirá Tertulia- 

no-, razáo pela qual se reconhecia, e proclamava o caráter sagrado do 

matrim&io. 

Foi preciso chegar ao neopaganismo moderno -muito mais perverso do 
que o paganismo dos antigos gentios, porque este era o de uma sociedade 
que viveu sem conhecer o Cristianismo nem a Revelacáo mosáica, mas 

assim mesmo tinha o senso do sagrado e respeitava a lei natural ao passo 

que o neopaganismo de hoje procede de urna rejeicáo da mensagem 
cristá- para que ao casamento e a familia se negassem os seus fundamen- 
tos religiosos. 

O divór&o, em nossos dias, é expressáo do individualismo, ou seja, do 

humanismo naturalista do homem moderno, que se manifiesta em duas 

etapas: o individualismo propriamente dito e o colectivismo, este um re- 
sultado e urna continuacáo daquele, sendo, no fundo, o individualismo 

levado ao extremo numa cosmovisáo materialista da vida. Um tal huma- 
nismo é conseqüencia da secukwka~áo ou dessacralizapáo das mentalida- 

des e das instituicóes, que teve início no outono da Idade Media -para 
empregsr a expressáo de Huizinga- e no dealbar do Renascimento pagáo 

paralelamente ao do protestantismo. A dessacraliza@o penetra hoje na 

própria Igreja, como es Papas deste século têm advertido, dando-se até 
o caso insólito de cat6licos -quando náo sacerdotes!- virem a publico 
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tendo a desfa@ez de preconizar o divórcio e postergando assim o carác- 
ter sagrado do matrimônio. 

A comunicacáo do direito divino e do direito humano referida por 
Modestino corresponde à institui9áo do casamento por Deus, ao criar a 
homem e dar-íhe urna companheira “para que nao estivesse só” (Gen. 
3, B), e à eleva@0 do matrimônio a sacramento, na Nova Lei, por Jesus 
Cristo, cuja presenpa nas bodas de Caná, aí fazendo o primeiro milagre 
relatado no Evangelho, é bastante significativa. 

Essa comunicapáo entre o divino e o humano está nos sacrifícios ofere- 
cidos peols c6njuges a Deus -sendo que estes, a seu modo, se consagrarn 
a Deus para cumprir a sua miss& e nas gratas dadas por Deus, como 
sacramento do matrimônio, aos que o recebem e podem assim santifi- 
car-se no estado que abracaram. 

Assim, do plano do direito natural, acessivel aos que náo tiveram o 
conhecimento da Revela@0 (Rom. 2, 14), passamos para o plano do di- 
reito cristao. . . 

Institui@o natural e divina, foi o casamento caindo paulatinamente, 
entre certos povos, num tal estado de degrada@0 a ponto de náo mais 
se reconhecer, sob as formas grosseiras da poligamia e da poliandria, 
aquela admirável unidades social feita de vida e de sentimientos entre 
os CBnjuges, os psis e os filhos. A mulher estava reduzida à escravidáo 
e transformada em objeto de prazer, a autoridade do chefe era táo exces- 
siva que rompia a igualdade natural dos esposos, tendo o pai e o marido, 
por vezes, o direito de vida e de morte sobre seus subalternos, carecendo 
a elevacao dos filhos do ambiente de eleva@¡0 moral que naturalmente 
pressùpóe. 

0 cristianismo restabeleceu a primitiva dignidade do casamento, asse- 
gurando os direitos do homem e da mulher, opondo á licenciosidade dos 
costumes conjugais a lei da fidelidade recíproca, transformando o despo- 
tismo arbitrário do chefe de familia na autoridade hierarquica dos pais e 
do marido, oferecendo, enfim, para o cumprimento dos deveres relativos 
à educacáo dos filhos, os meios indispensáveis, de ordem natural e sobre 
natural. 

Mais ainda. Sea família já tinha um caráter religioso, como o demonstra 
o exemplo dos gregos e dos romanos como culto dos lares e dos ante- 
passados, depois de Jesus Cristo vir ao mundo, e consumar a obra da Re- 
dencáo o ato constituitivo do matrimônio foi engrandecido pelo sacra- 
mento, de tal maneira que um náopode existir sem o outro, nas perspec- 
tivas do direito cristáo. Daí a expressáo usual entre os teólogos e canoms- 
tas para designar o vínculo matrimonial: contrato-sacramento. Note-se 
o trato de uniáo, como a indicar qeu o ,sacramento náo e um acr&cimo, 
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um elemento accidental que se justapóe ao contrato: ele afeta a essência 

mesma do contrato. 

0 cristianismo enebreceu, pois, casamento, sacmm.en~um magwm in 

Ch72sto et in ‘E~cEesia, QO dizer de Sáo Paulo (Ef., 5, 32). 0 homem e a 

mulher, unidos pelo matrimônio, sáo “dois numa só carne” (Gen. 2,24 e 

Mt. 19,6), tendendo, pela fidelidade à grata sacramental a tornarem-se 

um só curapáo e uml só alma, numa uniáo que tem por símbolo e modelo 
a de Cristo com a sua Igreja. 

No seu opúsculo De bono coniugali, enumera Santo Agostinho os bens 
do casamento cristáo reproduzida por Ro XI na memorável Encíclica 

Casti conwbi~. Essa enumera@0 mostra-nos o direito cristáo a confirmar 

e aperfeicoar o direito natural. Proles, fides, saeramentum sá? os três bens 
da família constituída pelo casamento cristáo. Os dois primeiros bens, 

prole e fidelidade conjugal, correspondern ao fim principal e aos fins 
sedundários do matrimonio conforme a própria lei natural. E o terceiro 

representa o aperfeicoamerito do estado matrimonial depois da vinda de 
Cristo: 0 sacramento confere aos esposos gratas especiais para urna uniáo 

mais completa entre ambos, que lhes seja fonte de santificacáo, e para 

urna educa+0 mais perfeita dos filhos, permitindo assim a melchor rea- 

liza$ío dos fins do casamento. 

Veamos, pois, o contrato transfigurado no contrato-saramento; o direito 

cristáo fortalecendo e sublimando o direito natural: a grata aperfeipoando 
à naturaleza. 

2. A COMUNIDADE FAMILIAR 

Sociedade natural, simples cynpleta, assim se nos apresenta a família 
como “célula social”, expressáo aorrente e bastante sugestiva para indicar 

a relevantíssima da família na sociedade civil. 

Tal expressáo é empregada, ja se vê, por analogia metafórica, mas a 

analogia, no caso, é das mais procedentes. A célula é, no organismo, 
urna parcela natural, a última pecela em que se pode decompor um todo 

orgánico. Constitui um centro rektivamente autônomo de vida, imperfeito 
porém, porque, para subsistir, requer energias vitais que circulam por 

todo o organismo. Mas estas endrgias, por sua vez, resultam do trabalho 

das células, assirniIando os elementos necessários para subsist&ncia do 

ser vivo. Assim, cada urna das células í fonte da vida e da saúde para 

todo o carpo. 

Sendo a sociedade um gran,di organismo moral, pode-8e chamar a fa- 

mília ,de c&la desse organismo’ A familia assegura à sociedade a conti- 
nuidade orgânica, pela perpetu cáo 

á 
do gênero humano, e assegura-lhe 

a continuidade moral, pela educa@0 da prole. 
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Como vemos, a analogia da familia com a célula pres.suPóe uma outra 

analogia, muito usual entre os sociólogos, a do todo social com o todo 
org%rico. Podemos admitir este paralelo sem cair no erro do organicismo 

e sem perder de vista que na sociedade ha uma unidade de ordem e náo 
unidade substancial. 

Como a célula, na ordem biológica, é a unidade fundamental, parte 

integrante de um organismo, e última parcela de vida, assim tambén a 
família, na sociedade global, é a unidade natural e simples que constitui 

o núcleo fundamental da mesma. Natural, Porque corresponde a uma 

inclinacao natural do ser humano. Simples, porque náo se pode decompor 
em outras sociedades menores. A sociedade conjuga1 é a sociedade de 

pais e filhos forman urna so comunidade. Além disso, a sociedade é sim- 
ples como, nenhuma outra sociedade o pode ser, pois nela os “socios” 

vivem náo apenas associados, mas identificados por urna comunidade de 

vida tal que, mesmo biológicamente e sobretudo afetivamente, os mem- 
bros formam a mais perfeita unidade social. 

Cabe a propósito evocar a distincáo feita por Törmies entre “sociedade” 
( GeseZLschft) e “comunidade” (Cemeinschaft). A primeira resulta de 
vínculos de tipo contratual. A comunidade implica unra viv&ncia social 

mais profunda, sendo este o caso da família e tambén da na@o, que é 
urna grande família histórica. 

Voltando ao confronto da familia com a célula, cumpre acrescentar que 

a célula náo passa de-urna parte ,do organismo vivo, enquanto a familia 
é um organismo completo, visando à perfei9áo social do homem na sua 

totalidade, isto é, todos os bens da natureza humana, bens que a socie- 

dade deve ajudar cada individuo a conseguir na ordem física, intelectual 
o moral. Por isso mesmo, a autonomia da família como centro de atividade 
social é muito maior que a da célula como centro de atividade biológica, 

daí resultando os direitos naturais da família em face do Estado. Inse- 

rindo-se no plano do espiritual e do temporal, a família ordena o homem 

para o bem de sua natureza de marmira muito mais completa que o 
Estado, cuja acáo se faz sentir somente na ordem temporal. Donde o dizer 

o Código Social de Malines: “a família é a fonte em que se recebe a 
vida, a primeira escola em que se aprende a pensar, o primeiro templo 

em que se aprende a rezar”. As funcóes socia& da família aí se acham 
devidsímente discriminadas: fun@o biológica, funcáo pedagbgica, funcáo 

moral e religiosa. A família abrange o homem total, carpo e alma, como 
náo faz nempode fazer o Estado. 

A família cabem ainda urna fun@o econ6mica e urna fun$io política. 

Pela primeira, ela se nos apresenta como unidade de producáo e de con- 
sumo. No regime artesanal e n-a pequena industria que precedeu o mo- 

derno capitalismo industrial, sua importância enquanto unidade de pro- 
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ducáo era muito maior, comecando a declinar até desaparecer por com- 
pleto apósoo aparecimento da máquina. Continúa, porem, a desempenhar 
papel primordial enquanto unidade de consumo. Da mesma forma, a 
funcáo política da família tem deixado de ser exercida nas condicóes e 
circunstancias dos povos modernos, desde que o individualismo liberal 
comecóu a desagregar as sociedades, preparando caminho para urna cen- 
traliza$ío estatal e para 0 totalitarismo. 

A missáo do Estado é proporcionar as cor&óes externas para o bem 
temporal dos indivíduos reunidos em sociedade. A família atua muito 
mais eficaz e profundamente sobre cada um de nos, pois lhe compete 
promover o pleno desenvolvimento da personalidade e integrar o homem 
na vida social, proporcionando-lhe tambén os elementos básicos impres- 
cindiveis para a sua forma@o cívica. 

Nesse sentido, tem a familia urna sociabilidade muito mais perfeita 
que o Estado. Se a este se aplica o conceito aristotélico e tomista de co- 
mmunîtas, perfecta, é no concernente a suficiencia dos bens hecessátios 
para a vida. Aristóteles tinha diante si o exemplo da cidade grega -a po- 
lis- que, além de Poder realizar por si mesma o seu próprio fim e de aten- 
der 2~ prbprias necessidades com recursos pr6prios, vinha completar os 
agrupamentos menores nela reunidos, proporcionando -1hes condicónes 
necessárias a manuten@o da existência e ao bem- estar de todos. Tratava- 
se da idéia de “autarquiá segundo a concep$io do Estagirita, isto 6, de 
uma sociedade que subsiste por si mesma com govemo próprio e sufi- 
ciência de recursos. 

0 Estado é, pois, sociedade perfeita no sentido de completar a tendên- 
cia natural do homem para a vida em sociedade. A sociabilidade.ai está 
plenamenté realizada, donde a expressáo cowwn~nitu.s peqecta. Quanto 
à perfei@o dos vínculos socia& porém, isto é, a sua forc unitiva, o en- 
t-amento dos membros da comunidade, a coesáo profunda do grupo 
entáo a familia é indiscutivehnente mais perfeita que a sociedade polí- 
tica em qualquier de suas formas, abrangendo a dos Estados na autali- 
dade. 

Para concluir, nada melhor do que estas palavras do Santo Padre Joáo 
Paulo II, realcando o caráter comunitário da familia, em discurso aos par- 
ticipantes do Congresso sobre a Pastoral da Família, reunido em Roma, 
palavras pronunoiadas a 5 dp maio do corrente ano e transcritas no Usser- 
uatore Rcwzuno: “Num mundo em que parece disminuir a furyáo basilar 
de muitas instituicóes, e a qualidade da .vida sobretudo urbana se dete- 
riora de modo impressionante, a família pode e deve tornar-se um lugar 
de serenidade aut&ntica e de crescimento harmonioso; e isto, náo para se 
isolar em forma de auto-suficiência orgulhosa, mas para oferecer ao mun- 
do um testemunho luminoso de quanto é possível a recupera@0 e a pro- 
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rnocáo integral do homen, se esta tem como ponto de partida e de refe- 
rência a sá vitalidade’da célukr p&n&u do tedo civil e edesid (u grifo 
é nosso). 

“13 necessário, por conseguinte, que a família cristi se transforme cada 

vez mais numa comunidade de amor, tal que permita superar, na fideli- 

dade e na concórdia, as inevitáveis provas que derivam das preocupa@% 

quotidianas; numa comunkkde de tida, para dar origem e cultivar ale- 
gremente novas e preciosas existências humanas à imagem de Deus; nu- 

ma com@lude de greca, que faca constantemente de Nosso Senhor Je- 
sus,Crista o proprio centro de gravidade e o próprio ponto de forca, de 

modo que fecunde os compromissos de cada um e adquira sempre novo 
vigor no caminho de todos os dias” (tambén aqui, acrescentados os gri- 

fos). 

0 cunho comunitário da família transcende, pois, os limites da socie- 
dade civil e do temporal, protejendose na ordem espiritual e na consti- 

tuicáo da Igreja. A sociedade civil é runa reuniáo de familias e náo de 
indivíduos soltos. E a Igreja, sendo, enquanto ,Corpo Místico, uniáo das 

almas na comunháo dos santos, iustitucionahnente considerada tem nas 
famíliãs as suas verdadeiras comunidades se base. 

Finalizando, recordemos com filial acatamento mais estas palavras do 

Santo Padre Joáo Paulo II, em Jama Gora, quando da visita do Sumo 
Pontífice a sua patria pononesa: “A família é a primeira e fundamental 

comunidade humana”. 


